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PORTARIA N° 2029/2026/GS/SEED 

DE 25 DE MARÇO DE 2026 

 

 

Altera os incisos II, IV, V e VI do Art. 5º, da 

PORTARIA Nº 8052/20245GS/SEED e os  seus 

Anexos 1, 2 e 3, que definem normas e diretrizes 

para a elaboração do Calendário           Escolar do ano 

letivo de 2026, das Instituições de Ensino 

integrantes da Rede Pública Estadual, e dá 

providências correlatas. 

 

 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, tendo em vista o disposto no art. 211, parágrafo 3º, da Constituição Federal do 

Brasil, de 05 de outubro de 1988; no art. 90 da Constituição do Estado de Sergipe, de 05 de 

outubro de 1989; em consonância com o disposto no art. 21 e no inciso XVI do art. 35 da Lei 

Estadual N° 9.156, de 09 de janeiro de 2023, que dispõe sobre a estrutura organizacional básica 

da Administração Pública Estadual de Sergipe; em face do que estabelece a Lei N° 9.394, de 20 

de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); em conformidade com 

que estabelece a Lei Estadual N° 8.595, de 07 de novembro de 2019, que institui o SAESE; 

conforme a Lei Estadual N° 8.597, de 07 de novembro de 2019, que institui o Programa 

Alfabetizar Pra Valer, e 

 

 

CONSIDERANDO que o §2º, do Art. 23, da Lei nº 9394/1996 determina que “o calendário 

escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a 

critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de horas letivas 

previsto nesta Lei”. 

 

CONSIDERANDO  o inciso I, art. 24 da Lei nº 9394/1996 que estabelece a carga horária 

mínima anual será de 800 (oitocentas) horas para o ensino fundamental e de 1.000 (mil) horas 

para o ensino médio, distribuídas por, no mínimo, 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho 

escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; 

 

CONSIDERANDO os regulamentos do Conselho Estadual de Educação - CEE que regem o 

Sistema Estadual de Ensino e os Projetos Políticos Pedagógicos de ofertas educacionais da rede 

pública estadual aprovados por esse órgão normativo; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar os incisos II, IV,V e VI do art. 5º, da Portaria nº 8052/2025/GS/SEED, e os  seus 

Anexos 1, 2 e 3, que definem normas e          diretrizes para. a elaboração do Calendário             Escolar do ano letivo 

de 2026, das Instituições de Ensino integrantes da           Rede Pública Estadual.  

 

Art. 2º  Os incisos II, IV,V e VI do art. 5º, da Portaria nº 8052/2025/SEED, passam a vigorar com  

a seguinte redação: 
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“Art. 5º Os Calendários Escolares deverão apresentar os seguintes eventos 

comuns, com datas padronizadas para toda a rede pública estadual: 

 (...)  

 

II – Planejamento: 1º semestre – 26, 27 e 28/01/2026 e 2º semestre –  28/07/2026; 

 

(...) 

 

IV - Início e fim dos semestres: 1º semestre deverá iniciar em 02/02 e 

finalizar em 10/07/2026, e o 2º semestre 29/07 e 10/12/2026; 

 

V – Final do ano letivo: deverá ocorrer em 18/12/2026; 
 

VI – Férias escolares: férias dos servidores do magistério que se encontram em 

regência de classe: 30 (trinta) dias no primeiro semestre de 15/12/2025 a 

13/01/2026, e 15 (quinze) dias no segundo semestre de 13/07 a 27/07/2026.” 
 

Art. 3º  Os anexos 1, 2 e 3 da Portaria nº 8052/2025/GS/SEED passam a vigorar conforme Anexos 1, 2 

e 3 desta Portaria.  

 

Art. 4º  Para os Calendários Aprovados nos Modelos 1, 2 e 3 as alterações supracitadas serão 

realizadas automaticamente no Sistema de Gerenciamento - SIGA pela Assessorias Técnica de 

Informática da Secretaria Estadual de Educação – SEED. 

 

Parágrafo único. As instituições educacionais analisarão a necessidade de adequar os 

calendários escolares aprovados nos Modelos Personalizados e, quando houver, encaminharão 

ao  Departamento de Inspeção Escolar a solicitação da devolução do documento para ajustes 

da unidade de ensino. 

 

Art. 5º Os casos omissos deverão ser encaminhados ao Gabinete da Secretária. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Dê-se ciência. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
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Aracaju/SE, 25 de março de 2026. 

 

MARIA GILVÂNIA GUIMARÃES DOS SANTOS 

                 Secretária de Estado da Educação
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ANEXO 1 - Calendário 2026 – MODELO 1 (100 dias letivos em cada semestre) 
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                               ANEXO 2 - Calendário 2026 – MODELO 2 (100 dias letivos em cada semestre) 
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                                         ANEXO 3 - Calendário 2026 – MODELO 3 (100 dias letivos em cada semestre) 
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	IV - Início e fim dos semestres: 1º semestre deverá iniciar em 02/02 e finalizar em 10/07/2026, e o 2º semestre 29/07 e 10/12/2026;
	V – Final do ano letivo: deverá ocorrer em 18/12/2026;

